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INDICAÇÃO Nº 1225/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 22 de Novembro de 

2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA- PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE, PARA QUE SEJA FEITA A SUBSTITUIÇÃO DE 

MANILHAS EXISTENTES, POR MANILHA DE MAIOR DIÂMETRO, 

COM COLOCAÇÃO DE SUPER GALERIA, PARA MELHOR 

ESCOAMENTO DE ÀGUA DE CHUVA, NAS IMEDIAÇÕES DO 

CONDOMÍNIO MOINHOS DA ALDEIA, LOCALIZADA NO BAIRRO 

BALNEÁRIO, NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador, subscrito com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta Casa 

de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. Carlos 

Fábio da Silva - Prefeito Municipal que interceda junto a secretaria municipal competente, para que 

seja feita a substituição das manilhas existentes, por manilha de maior diâmetro, com colocação de 

super galeria, para melhor escoamento de água de chuva, nas imediações do Condomínio Moinhos 

da Aldeia, localizada no Bairro Balneário, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender inúmeras reivindicações dos moradores e 

usuários (comerciantes e clientes), tratando -se de uma medida necessária, com o objetivo de evitar 

transtornos com o escoamento da água, em especial no período de fortes chuvas. Desta forma o 

poder público estará solucionando os problemas enfrentados por seus moradores e comerciantes, 

garantindo assim uma melhor qualidade de vida da população. Considerando o indiscutível conteúdo 

meritório da proposição como melhor forma para alavancar o desenvolvimento da nossa Cidade, 

tenho certeza de que contarei com o apoio de todos os parlamentares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 22 de Novembro de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)

Assesi Legislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 1


